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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO
:
DIGNÍSSIMO SENHORª PREGOEIROª

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022-TRE/RN

A XM CONSTRUCOES EIRELI , pessoa jurídica de direito privado, com sede Q 03 CONJUNTO 3A LOTE 47, JARDIM
RORIZ (PLANALTINA) - BRASILIA - DF - CEP: 73340-301, inscrita no CNPJ sob o nº: 42.343.998/0001-77, neste
ato representada por seu representante legal CLAUDEMIR XIMENES MENEZES, , vem respeitosamente á presença
de V.SRA., não se conformando, data venia, com a decisões proferida pela Douta Comissão de Licitação que não
desclassificou/inabilitou a empresa vencedora NO ITEM 02

RECURSO ADMINISTRATIVO, contra aceite do item 02

Houve violação flagrante do princípio de vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia entre os licitantes.

IV - A autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame
ao licitante vencedor.

A Lei de Licitações versa que a proposta que desviar do pedido do edital deverá ser desclassificada de acordo com
o inciso I do artigo 48 da Lei 8666/93 (modalidades tradicionais), inciso X do artigo 4 da Lei 10520/2002 e § 2 do
artigo 22 do Decreto 5450/2005 (modalidade pregão), que regram respectivamente:

Art. 48. Serão desclassificadas:

I – as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;(EDITAL)
X – para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos no edital;
§ 2º O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade
com os requisitos estabelecidos no edital.

A proposta apresentada pela empresa arrematante foi efetivada com recurso copiar e colar, portanto sabe-se que é
obrigação do pregoeiro ficar atento e desclassificar propostas que não atendem ao edital; o pregoeiro é parte
essencial e não pode ser esquivar de cumprir a lei 8666/93:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:
....
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro
de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação
das propostas desconformes ou incompatíveis;
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital;
....
Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

Ainda o DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 que estabelece:

Conformidade das propostas
Art. 28. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em
tempo real por todos os participantes.

Observe o que ressalta o mestre Hely Lopes Meirelles: “A proposta que se desviar do pedido ou for omissa em
pontos essenciais é inaceitável, sujeitando-se à desclassificação” (in Licitação e contrato administrativo, 14º ed.
2007, p. 157)

Novamente, com sapiência, Hely Lopes Meirelles ensina:

“A vinculação ao edital significa que a Administração e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do pedido ou
do permitido no instrumento convocatório da licitação, quer quanto ao procedimento, quer quanto à
documentação, às propostas, ao julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras do
certame, tornam-se obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e para todos os seus
participantes, inclusive para o órgão ou entidade licitadora.” (in Licitação e contrato administrativo, 14º ed. 2007,
p. 39)

Este princípio tem por objetivo que a Administração bem como os licitantes não se afaste dos ditames fixados no
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ato convocatório.

PROPOSTA DA EMPRESA ULISSES GUIMARAES ANACLETO LOJA DE VARIEDADES, colocou em sua proposta inicial ,
DUAS MARCAS IMP/LAR, além de não ter colocado modelo/referencia do produto ofertado .
DEIXANDO ESTE DE CUMPRIR O QUE FOI PEDIDO NA SECAO 4 DO EDITAL .
SEÇÃO 4 - DAS PROPOSTAS
4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes deverão encaminhar,
exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, concomitantemente com os documentos de
habilitação exigidos no edital, a proposta de preços, que deverá ser apresentada de forma clara e
objetiva, contendo especificações claras e detalhadas dos objetos ofertados e os valores unitário e total
de cada item a ser cotado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Diante do exposto, esta Requerente requer se digne a Ilustre Comissão Julgadora a proceder a revisão de todos os
atos realizado quanto ao procedimento em questão em virtude do ocorrido, assim, atribuindo provimento ao
presente RECURSO ADMINISTRATIVO, afastando todos os atos praticados em desconformidade com a Lei, em
especial a desclassificação/inabilitação DA EMPRESA no item 02, ou, fazê-lo subir, devidamente, informado à
Autoridade Superior, nos termos do § 4º do art. 109 da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, como MEDIDA DE
JUSTIÇA, evitando assim impetração de Mandado de Segurança e Representação junto ao Tribunal de Contas E
AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS

Termos em que,
pede deferimento,

Brasília-Df, 19/08/2022
XM CONTRUCOES EIRELI 
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